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RESUMO DO OBJETO
Fica decretado ponto facultativo nas dependências da Câmara Municipal de Santo André, Estado da Paraíba, no dia 13
de maio de 2026 (quarta-feira), em virtude das comemorações do Dia do Católico, instituído pela Lei Municipal nº
331/2013, de 26 de julho de 2013, que estabelece a data para celebração religiosa anual no Município, considerando a
tradição religiosa e cultural local e o interesse público na participação das festividades, entrando o presente Decreto
em vigor na data de sua publicação.
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